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Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Operação realizada com sucesso

Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o
número WCRT.19.00070239-9 em 10/04/2019 15:26:41.

Orientações

Um e-mail foi enviado para fabiopompeu@fabiopompeuadv.com.br com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Crato
: 0004702-98.2018.8.06.0071
: WCRT.19.00070239-9
: Petições Intermediárias Diversas
: Acidente de Trânsito
: 10/04/2019 15:26:41

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2577848_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.PDF - 1.pdf

: Análise médico documental - 1-10.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR (Sair)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE 

Processo: 00047029820188060071 

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO WILLIAM NICOLAU TEIXEIRA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 

que seja determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem 

como ratificar o pedido de improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou 

permanentemente inválida, motivo pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRATO, 10 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  


